
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO

A presente contratação faz-se necessária para aquisição de plaquetas
metálicas com numeração de identificação e registro dos bens patrimoniais, bem
como dar continuidade ao controle patrimonialdo município. visto que este tipo de
material é essencial para as atividades da Divisão de Património, em razão das
constantes incorporações de bens ao acervo imobi:azado da autarquia

O incisa lido artigo 75 da nova Lei de Licitações (Lei 14.133/21) traz om seu
bojo a seguinte vedação:

Artigo 75. E dispensável a licitação:
11 -- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta milreais), no caso de outros serviços e compras;

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS

preço da contratação justifica-se pela fato da empresa A.
LIMO LTDA - ME, dentre as propostas obtidas no mercado, ter ofertado a proposta
mais vantajosa para a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município
Tianguá/CE, cujo preço proposto para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PLAQUeTAS DESTINADAS AO
TOMBAMENTO DE PATA:MÕNIO PERTENCENTE À SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CE, é de R$
26.000,00 Ívínfe se/s m/r rea/sJ

CQ DO VALE

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação consignada no
vigente orçamento:

. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE TIANGUÁ/CE.
FuncianalProgramática: 0301 04.122.0007.2.0a7 - Manutenção das Atividãdes da
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. Classificação Económica: 3.3-90.30.00 --
Materialde Consumo. Fonte de Recursos: Recursos Próprios.

Tianguá/CC, 04 de Fevereiro de 2022

MAC
Agente de Con

LIAS DA $iLVA'ê

tção do Município de Tianguá/CE
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DESPACHO

Tianguá/CE, 04 de Fevereiro de 2022

DO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO

A: PROCURADORIA GERALI)O MUNiCÍF'fO

Sr. Procurador

Submetemos a Vossa consideração o PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
2101202201-SECADM, alusivo à Dispensa de Licitação N' DP02/2022-SEADM,
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECtAL}ZADA PARA
AQUISIÇÃO DE PLAQUETAS DESTINADAS AO TOMBAMENTO DE
PATRIMÓNIO PERTENCENTE À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CE.

Atenclosamente

MAC
Agente de Con

!g::ãÉ?Í;;iS DA SILVA
atakã6"U(5 Município de Tianguá/CE
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NllNUTA »E TERMO BE CONTRATO

CONTRATO N' XXXXXXXXX

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, com sede na Avenida Moita. 7855 Bairro Nenê Plácido --
Tianguá/Ceará. inscrita no CNPJ,'MF sob o NO 07.735.178/(]00] 2t), 1leste ato represeni:tdo
pela ST'. EMANUELA DE BRITA FONTENELE. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
do Município de Tianguá/CE, doravante denominado simplesmente CONTRA'IANTE e a
Empresa XXXXXXXXXXXXXXX. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N'
XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato
representado pelo Sr. XXXXXXXXXXX, inscrito no CPIF N" XXXXXXXXXX portador da
Carteira de Identidade N' XXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO,
resolvem í[irmar o presente contrato, decorei)te de processo de dispensa dc licitação e em
çonfomtidade com as disposições contidas na Lei N' 14. ] 33./21 , Decreto Municipal n" 33 de
!2 de julho de 2021:

CLÁUSULA PRihlEiRA - DO OBIETO CONTRATUAL
[.]. Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO ])E EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO OZ PLAQUKTAS DESTINA»AS AO
TOMBAMENTO DE PATRIMÓNIO PERTENCENTE À SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL. DE TIANGUÁ-CE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei no 14.]33/21, ])ecreto Municipal n" 33 de 12 dc
ju[ho dc 2021, bem como no PROCESSO ADMINISTRATIVO dc DISPENSA DE
LICITAÇÃO N' DP / -SEFIN.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.
3.] . Entregar o ob.feto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos nn
PROCESSO AI)MINISTRATIVO dc DISPENSA DE LICITAÇÃO N' -SEI'INe
neste tempo contratual;
3.2. Responsabilizar se peias danos causados ao património da CONTRATAN:l'n por culpa.

EENCARGOS, OBRIGAÇÕES

dolo, negligência ou imprudência de seus profissionaisl
3.3. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Projeto Básico;
Sob pena de rescisão contrai:ual. não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer apelação
fillanceira sem prévia G expressa anuência da CONTRATANTE:
3.4. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualiílcação
exigidas a !içitaçãü;
3.5. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fonlecidos pelo
Contfabate, em decofrê çiz! dos proa es at)feto do presente co11trato, adorando medidas
internas de segurança.
3.6. A CONTlIA'FADA
terceiros ou ao património da CONTRATANTE,

po{ quaisquer danos (}tle venha a

reparando às suas custas os me.smo:
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durante ou após a execução dos serviços contratados sem que íhe caiba nenhuma
indenização por parte da CONTRATANTE;
3.7. A Contratada ica obrigada a aceitar: aas mesmas condições contratuais, os acíéscitnos
ou supressões que se fizerem necessárias, a critério da Contratante, respeitando-se os limites
previstos no Art. 125. Nas alterações urlilaterais a que se refere o incisa l do çapu! do ttl!,
Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do va]or inícia] atualizado dn Contrato que
sc fizerem nas obras, nos serviços ou nas compi.as.
3.8. Os produtos licitados deverão ser fornecidos com pra;zo máxínlo dc entrega será 05
(çi&cQ) dias a partir do fecebime! o da "ORDENA {)E COb4PRA": observando rigorosas Cale
as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de
sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisque! ânus de Origem federal, estadual e mlinicipa{, bem coma, quaisq\ier
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais
resultantes do(a) fornecimento/execução/'prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir; às suas expensas, no total ou em parte, o ob.feto
do contra o em que se vef ficarem vícios. defeitos ou incofreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamcnte à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a ãiscaiização ou o acompanhamento peão órgão interessado;

CLÁUSL[LA QtÍARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
4.1. A contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do termo contratual, consoante estabelece a
ixi N'' }4.}33/2f .
4.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do contrato, consoante estabelece & l-=i n ' 14.133/21;
4.3, Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;
4.4. ])etermínar responsável para o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto
contratual;

4.5. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de
sewiços;
4.6. ]ndicar o local e horários em que deverão ser ente.egues os materiais;
4.7. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ara objeLo do
presente instrumento; perante a CONTRATADA;
4.8, Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a cr\trela dn
item, conforme dispõe este instrumento, dilígenciando nos casos quc exijam providências
corretivas;
4.9. Avaliar toda a entrega pe:a CON'j'LATADA;
Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CC)NORA'FADA
a apresentação de Nota F sca!;
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4.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à
execução do Contrato;
4.] 1. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponii)ílidadc
e volume dos serviços, arfando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato
acarretar ao Mtlnicípio.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
5.1. A \'agência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura até 02 (dois)
meses, contados a partir da sua assinatura: podendo ser prorrogado nos teimas da ptesentc
iei vigente.

CLÁUSUI,A SEXTA - DA ICXTINÇÃO
6.1. Constituem motivo para a rescisão contfal11al os constantes dos artigos 1 37, 138 e {39
da [..ci NO 14.] 33/21, e poderá ser so]icitada a qua]quer tempo pe]a CONTRATANTE. com
antecedência mínima de Q5 (ciReo} dias Úteis, medta11te comcniwção poí escrito.
reconhecido o$ direitos da Administração.

CLÁUS(]LA SÉTIMA - DAS PENALI DADES
7.1. Em caso dc inexecução total ou parcial do contrato, hein como de ocorrência de atraso
in.justificado no fornecimento do objeto deste contrato, submeter se-á a CONTRA'FADA:
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades:
a) Advertência:
b) Multa:
c) !mpedimento de !icÍtar ou contratar o ãmbi o da Administração Pública difeta e iadÍreia
do ente federativo que tiver aplicado a szmção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para imitar ou contratar ]lo âmbito da Administração Pública
direta e iiidireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) aníls e máximo
de 6 {seis) ajlos.
7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

Até 109ü (dcz por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização orou
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;
7.3. As sanções previstas no$ itens acima poderão ser apliciidas cumulativamente, facultada
a defesa prévia do i eressado no prazo de {l$(cinco) dias úteis;
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o lvltmicípio de
T}ANGUÁ/CE, no prazo de 05 {çinco) dias úteis a cantai da data da notificação, podendo Q
CONTRATANTE, para isso, desconta-ja das faturas por ocasião do pagamento, se julgar
conveniente:
7.5. O pagamento da multa nãa eximirá a CONTRATADA de corrigir as in'cgularidades que
deram causa à penalidade;
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA. por escrito: de q!!alquer
anormalidade constatada durante o fornechiento do objeto do contrato. para adição das
pfovidêaclas cabiveis;
7.7, Na aplicação da sanção prevista na alínea b), do item 7.J do contrato, será facultada a
defesa do interessado no prazo de í S (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação
7.8. Na ap]icação das sanções previstas nas a]íneas c) e d), do item 7.] do contrato
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a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidas e intimará
Q !icitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado d21 data dc
intimação, apresentar defesa escrita c especificar as provas que pretenda produzir.

CLÁUSULA OITAVA - 1)0 VALOR, REA.JU STE E F'ORMA l)IC PAGA$1ENTO
8.1. O valor globo! da presente avença é de R$ a ser pago ao prazo de
até 30 (trinta) dias, contadc} a partir da data final do período de adilnplemento da obrigtlção:
na proporção dos serviços entregues, e de conformidade com as notas fiscais/fatura$ e/ou
recibos devidamente atestadas pelo selar competente, observadas a condições da proposta
aãiudlcada e da Ordem de com

@

PLAQUETÀS DE TOMABAMENTO PARA

com tintagravadas em baixo0 indelével na cor verde mc.: 2x5cm com furos c
adesivos para fixação, numeradas dc 38.7t)[ a 48.700.

da Prcfeituía N4

8.2. Os pagamentos serão e.fetuados em conformidade cona os valores contratados;
8.3. Os pagamentos serão efe]uados através de cheque nominal ou crédito em conta
específica, após a ap ese ração das respec !\;as futuras; }loÍas fisaals e recibos à esoüftlfia,
juntamente com a Certidão Negativa de Débito CNI) relativa ao INSS, Certificado de
Regularidade Fiscal - CRF' com o FGTS c o Contrato, correspondentes ao ot4eto fornecido,
depois de atestado pelo setor competente;
8.4. O pagamento será efeiuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, colltados a partir da
data do adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros;
8.5. Ocerreado oiro na futura ou outra çircu1lstâtlcia que desaconselha o pagameílto: a
CONA"RAIADA será cientificada, a fim de que tome providências;
8.6. Poderá a CONTRATANTE custar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes

a) Quando a CONTRATADA deixai de recolher multas a que estiver sujeita, denifo do
prazo fixado;
b) Quando a CONTRATA])A assumir obrigações em gera] para caiu terceiros, quc possam
de qualquer -forma prdudicar a CONTRATAN"r'E;
c) Inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.
8.7. Poderá ser restabelecida a relação quc as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa retnuneração do
fo eçimeílto, desde qiie objetivando a manuieação do eqai íbfio eçoi ân ice-finaitccira
inicia] do contrato, na hipótese de sobrevirein fatos imprevisíveis: ou previsíveis; porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica
extraordinária e extracontratuaí, nos tempos do artigo 124. incisa ]], alínea "d" da Lei N"
14.133/2] . devendo ser formalizado através de ato administrativo.

casos

VAI,OR TOrAt, R$

CLÁUSULA NONA l)A DOTAÇÃO ORÇAM!ENT/\lZ}A
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9.1. As despesas decorrentes da presente aquisição ficarão ]l)or conta da Classihcação
Orçamentária prevista no manual cam a seguinte Dotação: 0301 04.122.0007.2.007
Manutenção das Atividades da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. Classificação
Económica: 3.3.90.30.00 -- Materialde Consumo. Fonte de Recursos: Recursos Próprios.

CLÁtJSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
]0.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo i125 da Lei N':
]4.]33/2], desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a
apresentação das devidas justificativ'as.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES
11.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação espec.í:fica, consubstanciada na Lei
N' 14.133/21, e, em casos omissos, aos preceitos dc direito público, teoria geralde contratos
e disposições de direito privado;
] }.2. Fica e:e io o Fofo da Cidade de Tiailguá. como o único capaz de dia:nir as dúvidas
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente:
11.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente termo, cmo4 (quatro) vias do igual teor, o qual. depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes c pelas testemunhas abaixo.

de de 2022

SECRETARIA DE 4DMINISTRAÇAO
de Tianguá/CE

CNPJ NO 07.735.1 78 -(10(] 1.2(]
Sr(a).

CNPJ:
Sr(a)..

<Emprcsa>

CONTRATANTE CONTRATA»A

Testemunhas
}. C?F

CPF2.
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